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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Coordenação de Imunização

Nota Técnica nº 2/SES/SUBVS-SVE-DVAT-CI/2021

PROCESSO Nº 1320.01.0023532/2021-81

NOTA TÉCNICA Nº 002/2021 – INDICADORES PARA DISTRIBUIÇÃO EXTRA DE VACINAS CONTRA COVID - 19  / COES

 

Interessados: Comitê Extraordinário COVID-19, Comitês Macrorregionais COVID (C-Macro), Unidades Regionais de Saúde e
Municípios.

 

O Centro de Operações de Emergência em Saúde (COES-MINAS-COVID-19), no âmbito de sua competência, apresenta por meio
desta nota a metodologia e resultados das análises técnicas dos indicadores para distribuição de doses extras da vacina contra a
COVID-19 no Sistema de Saúde do Estado de Minas Gerais, considerando as especificidades de cada território.
 
1. Metodologia
 
A seguir, são apresentados os nove indicadores selecionados para a avaliação da necessidade de distribuição de vacinas, agrupados
em três eixos: Capacidade de Atendimento, indicadores Epidemiológicos e Velocidade de avanço da doença:
 

Figura 1 – Indicadores selecionados para a avaliação do risco, agrupados por eixos.
 
Os indicadores propostos são avaliados quanto à situação atual de cada uma das 28 Unidades Regionais de Saúde (URS) com os 853
municípios do estado, para iden�ficação do risco frente aos impactos da COVID-19 na respec�va população.
 
A primeira etapa de cálculo avalia os maiores resultados do indicador de incidência nos úl�mos sete dias, com o obje�vo de
iden�ficar a existência das três situações mais crí�cas epidemiológicas.
 
A segunda etapa de cálculo atribui uma pontuação denominada Grau de Risco, ob�da conforme a seguir:

Um indicador em posição verde: Soma-se zero pontos ao índice;
Um indicador em posição amarela: Soma-se um ponto ao índice;
Um indicador em posição vermelha: Soma-se dois pontos ao índice;
Um indicador em posição roxa: Soma-se três pontos ao índice.

 
Cada indicador será somado e a soma total dos pontos indicará o índice final, por município, sendo que a pontuação mais alta
significa um risco mais alto, som a priorização de municípios abaixo de 100mil habitantes.
 
As Tabelas 1e 2 apresentam os parâmetros de avaliação dos indicadores por eixo de análise.
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                                                                                                           Tabela 1 – Indicadores, pesos e parâmetros da Epidemiológicos e
Velocidade de Avanço da Doença (indicadores epidemiológicos).

 
                                                                                                            Tabela 2 – Indicadores, pesos e parâmetros da Capacidade de
Atendimento (indicadores assistenciais).
 

 
                                                                                                            Os indicadores e modo de cálculo estão descritos no Quadro 01.
 
                                                                                                           Quadro 1: - Fórmulas de cálculo dos indicadores.
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                                                                                                           Fonte: Sala de Situação/SubVS/SES-MG.
 
 
Os elementos balizadores u�lizados para distribuição das doses de vacinas contra a COVID-19 foram: População do município
abaixo de 100mil habitantes; cada município não pode receber quan�ta�vo superior à 25% do total de doses; Municípios que
�veram pacientes transferidos para outras macrorregiões por insuficiência da rede assistencial; e, Municípios que solicitaram
reposição/ampliação de imunizantes devido à desastres naturais.
 
2. Resultado dos indicadores
                                                                                                  Figura 2 – Definição das regionais.

 
                                                                                               Fonte: Sala de Situação/SubVS/SES-MG.
 
A seguir, são apresentados os resultados dos indicadores monitorados por Unidade Regional de Saúde e municípios.
 
                                                                                      Figura 3 – URS Uberlândia.
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                                                                                     Fonte: Sala de Situação/SubVS/SES-MG.
 
                                                                                     Figura 4 – URS Patos de Minas.

                                                                                     Fonte: Sala de Situação/SubVS/SES-MG.
 
                                                                                      Figura 5 – URS Ituiutaba.

                                                                                   Fonte: Sala de Situação/SubVS/SES-MG.
                                                                                 
 
Além disso, conforme deliberado em reunião de COES e regido em Ata (conforme Deliberação CIB/SUS-MG 3.319, de 09 de
fevereiro de 2021), foi determinado que os municípios a serem atendidos nessa remessa de doses extras deveriam fazer parte das
macrorregiões de saúde Triângulo do Norte e Noroeste, que se encontram na onda roxa do Minas Consciente.
 
3.CONCLUSÃO
 
Através da análise dos indicadores e situações especiais, foram contemplados os seguintes municípios para recebimento de doses
extras:
 
⇨ URS Patos de Minas: João Pinheiro, São Gotardo, Guarda-Mor, Serra Salitre, Carmo do Paranaíba; Lagoa Formosa, Matu�na, Rio
Paranaíba, Varjão de Minas.
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⇨ URS Ituiutaba: Santa Vitória; Capinópolis.
⇨ URS Itabira: Santa Maria de Itabira (desastres naturais).
⇨ URS Uberlândia: Coromandel (insuficiência da rede assistencial), Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Patrocínio, Prata,
Tupaciguara.
⇨ URS Unaí: Chapada Gaúcha, Paracatu, Unaí.
 
 
Tabela 3 – Distribuição dos municípios contemplados com as doses extras de vacina contra Covid-19conforme indicadores
deliberados em COES COVID-MG:

 

Os municípios devem concluir até o momento os seguintes percentuais (conforme doses já recebidas pelo Ministério da Saúde):
 
⇨ 100% das pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em ins�tuições de longa permanência (ins�tucionalizadas) -
ILPI;
⇨100% das pessoas com deficiência, residentes em residências inclusivas (ins�tucionalizadas), maiores de 18 anos;
⇨ 100% da população indígena aldeada em terras homologadas, maiores de 18 anos;
⇨ 100% das pessoas com 90 anos ou mais de idade;
⇨ 100% das pessoas com 85 a 89 anos de idade;
⇨70% das pessoas de 80 a 84 anos de idade seguindo os critérios de prioridade:
1. Pessoas de 80 a 84 anos de idade acamadas.
2. Pessoas de 80 a 84 anos de idade domiciliado com alguém de 85 e mais de idade.
3. Cadastro prévio até alcançar o limite de doses.
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• 82% dos trabalhadores de saúde seguindo os critérios de prioridade:
 
1. Trabalhadores dos hospitais (públicos e privados) que realizam atendimento de COVID-19: todos os trabalhadores de saúde,
exceto setor administra�vo.
2. Trabalhadores do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e equipes de remoção de pacientes com suspeita de
COVID-19, exceto setor administra�vo.
3. Trabalhadores dos serviços de atendimento hospitalar e pré hospitalar de urgência e emergência (UPAs e PAs): todos os
trabalhadores de saúde, exceto setor administra�vo.
4. Trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e privados) que realizam a coleta de amostra de COVID-19.
5. Trabalhadores da Atenção Primária à Saúde e Centros de Referência COVID-19: trabalhadores envolvidos diretamente na atenção
para casos suspeitos e confirmados de COVID-19.
6. Trabalhadores da área da saúde de serviços especializados que atuam na prestação de serviços às unidades COVID-19 como
clínicas de imagens e outros serviços terceirizados dentro da própria ins�tuição.
7. Trabalhadores da área da saúde de laboratórios (públicos e privados), excetos os já contemplados no item “4” e setor
administra�vo.
8. Trabalhadores das Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde que, em razão de suas a�vidades, tenham
contato com o público.
9. Demais trabalhadores da saúde.
 
 
No caso destes municípios que receberão doses extras, a recomendação é que finalizem o grupo de idosos de 80 a 84 anos
(a�ngindo 100% de cobertura vacinal) e, se ainda restar doses, proceder à vacinação das demais faixas etárias de forma
decrescente (79 anos, 78 anos, 77 anos, 76 anos, 75 anos, etc).
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